
DIÁRIO OFICIAL Nº 36.257  73Terça-feira, 10 DE JUNHO DE 2025

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “ex-offício”, na mesma graduação, de acordo com o art. 86, 
inciso II e art. 89, inciso VI, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 96, 
inciso I alínea “a”, “b” item 1, 2 e 3 da Lei Complementar nº 142/2021; art. 
21-A, alínea “c” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; 
art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 
da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da Lei nº5.231/1985; 
art. 134, inciso II da Lei Complementar nº 142/2021, o 3º SARGENTO BM 
RG 2751567 LIDIANNE PEREIRA GOMES LUCAS BARRETO, matrícula nº 
57189272/1, pertencente ao efetivo do QCG – DP Bombeiros Militar do 
Estado do Pará (Belém), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de R$ 3.096,53 (três mil, noventa e seis reais e cinquenta e três centavos), 
conforme abaixo discriminados:

 
Soldo de 3º SGT/BM proporcional a 6.552 dias de 9.774 dias, que corresponde a 67,00% sobre R$ 

1.455,34.
Gratificação de Habilitação Militar - 30%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação por Tempo de Serviço – 15%

Adicional de Inatividade - 20%
Total de Proventos 

975,59
292,68
975,59
336,58
516,09

3.096,53 

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº 142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1203600
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 1.580 DE 15 DE MAIO DE 2025.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2025/2476909.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso I alínea “a”, § 8º, da Lei nº 8.230/2015, 
e alterações da Lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-A, alínea 
“d” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, ane-
xo I, Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; 
art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da 
Lei Complementar nº 142/2021 do 2° Sargento PM RG 21373 MANOEL 
RODRIGUES DOS SANTOS, mat. nº 55763181, lotado no 13° Batalhão de 
Polícia Militar do Estado do Pará (Tucuruí), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$ 8.984,09 (Oito mil, novecentos e oitenta e quatro 
reais e nove centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.528,10
Gratificação de Habilitação Militar - 20%  305,62
Gratificação de Localidade Especial -40%  611,24

Gratificação de Tropa - 10%  152,81
Gratificação de Risco de vida - 100%  1.528,10
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  458,43
Representação por Graduação - 35% 534,84

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.535,74
Adicional de Inatividade - 35%  2.329,21 

Total de Proventos  8.984,09

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº 142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1203650
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 1.633 DE 20 DE MAIO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por ATINGIR A IDADE LIMITE - processo nº 2025/2345320.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada por Idade limite na 
ativa, na mesma graduação, de acordo com o art. 67, inciso II, art. 69, 
I, alínea “c”, iten 4, combinado com art 134 parágrafo único da Lei nº 

142/2021; art. 21-A, alínea “d” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “B” da Lei nº 4.491/1973, 
alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alte-
rada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada 
pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo 
art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso II da Lei Complementar 
nº 142/2021, do 3º Sargento PM RG 24348, MANUEL RAIMUNDO DOS 
SANTOS SILVA, mat. nº 5701465/1, lotado no 29° Batalhão da Policia Mili-
tar (Ananindeua), percebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 
8.715,91 (oito mil, setecentos e quinze reais e noventa e um centavos), 
conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2° SARGENTO PM 1.528,10
Gratificação de Habilitação Militar - 20%  305,62

Gratificação de Localidade Especial - 30%  458,43
Gratificação de Tropa - 10%  152,81

Gratificação de Risco de vida - 100%  1.528,10
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  458,43
Representação por Graduação - 35% 534,84

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.489,90
Adicional de Inatividade -35%  2.259,68

Total de Proventos  8.715,91

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos jurídicos a contar de 17/02/2025, 
data que completou os 56 anos de idade para o 3° Sargento.
III- Este Benefício será implementado na folha de pagamento a contar de 
01/06/2025, respeitando a legislação vigente à data que o segurado reuniu 
os requisitos para a inatividade conforme o art. 132 da LC 142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1203665
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
 PORTARIA RR Nº 1.602 DE 16 DE MAIO DE 2025.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO - processo nº 2025/2555397.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso II da Lei Com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art.134 parágrafo 
único item II, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, 
Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da 
Lei Complementar nº 142/2021; o SUBTENENTE PM RG 26090 MAURO 
FERNANDO SARMENTO DE SOUZA, mat. nº 5493625/2, pertencente ao 
efetivo do 8º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Soure), perce-
bendo nessa situação os proventos mensais de R$ 16.498,92 (dezesseis 
mil, quatrocentos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos), con-
forme abaixo discriminados:

Soldo de 2° TENENTE/PM  2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40%  1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40%  1.059,28
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100%  2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
Representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  2.820,33
Adicional de Inatividade - 35%  4.277,50

Total de Proventos  16.498,92

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS /PA

Protocolo: 1203688
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 1.506 DE 09 DE MAIO DE 2025.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO - processo nº 2025/2587216.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 


